
respeito e consideração mútuos.
A “facilidade” introduzida pela Nova Lei de Divórcio 

nos traz a questão de que será realmente que estaremos 
preocupados com os deveres conjugais apontados no 
parágrafo anterior, já que vivenciamos a 

, em que princípios ideológicos, religiosos e morais 
são apontados como entraves no alcance desta satisfação 
repentina?

Recentemente, quando participamos de uma 
atividade jurídica assistencialista em uma comunidade 
carente deste município, fomos indagados por uma jovem de 
15 anos, que portava em seu braços um bebê de 3 meses, a 
respeito de como ficaria a situação da guarda de seu filho, já 
que havia se separado de seu esposo há três semanas, 
sendo certo que provavelmente se tratava de um caso de 
união estável.

Depois de respondermos a sua pergunta, 
esclarecendo-lhe que era improvável que o juiz concedesse 
a guarda da criança ao pai e de como poderia funcionar o seu 
sistema de visitas, restou-nos evidente o que 
verdadeiramente era a preocupação daquela moça.

O que ela queria saber é se seria prejudicada a sua 
guarda caso iniciasse um relacionamento com outro rapaz, o 
que prontamente lhe respondemos que não, mas que seria 
importante refletir mais profundamente a respeito do 
assunto, eis que fazia pouco tempo que havia se separado 
do pai de seu filho.

Entretanto, quando fomos presenciar a abertura 
oficial do evento, verificamos que ela se encontrava rodeada 
de rapazes, com os seus “olhos brilhando” por toda aquela 
atenção que lhe era dirigida.

Em edição recente de matéria de capa da Revista 
Super Interessante, após estudo aprofundado a respeito do 
tema 

Por derradeiro, fica a dica, quer ter sucesso em seu 
casamento, aplique-se a ele por pelo menos 10 mil horas, de 
que modo: 

�A� �E�R�A� �D�O� �P�R�A�Z�E�R� �I�M�E�D�I�A�T�O�:� �N�O�V�A� �L�E�I� �D�E� �D�I�V�Ó�R�C�I�O

A Emenda Constitucional no. 66 deu nova redação 
ao § 6º, do artigo 226 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, 
suprimindo o requisito de prévia separação judicial por mais 
de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais 
de 2 (dois) anos.

O Instituto Brasileiro de Direito de Família é 
apontado como um dos principais responsáveis por tal 
alteração na legislação pátria, justificada nas palavras de 
seu presidente, Rodrigo da Cunha Pereira, por ser uma

 

Em suas palavras: 

Em entrevista concedida a Revista ISTOÉ, o então 
novo destaque da psicanálise, Charles Melman, afirmou que

Quando questionado a respeito do que seria a
 respondeu:

Descrevendo o indivíduo nessa economia psíquica:

Verificamos no artigo 1.566, do Código Civil, quais 
são os deveres de ambos os cônjuges no casamento: 
fidelidade recíproca; vida em comum, no domicílio conjugal; 
mútua assistência; sustento, guarda e educação dos filhos e 
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